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PROJETO DE LEI Nº 027, DE 10 DE MARÇO DE 2017. 
  

ALTERA OS PARÁGRAFOS 1º, 2º E 4º, DO 
ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL nº 3.958, de 
13.05.14, QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ADERIR AO PROGRAMA 
MAIS MÉDICO PARA O BRASIL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
Art. 1°. .......... 
 
“§ 1º. A “Bolsa Auxílio Moradia” compreenderá o valor mensal de até R$ 1.100,00 (um mil e 
cem reais) por profissional, devendo ser empregado na locação ou outro meio de obtenção 
da moradia pelo beneficiário e terá o prazo de vigência enquanto o profissional vinculado ao 
Programa Mais Médicos atuar no Município, desde que mantida a necessidade do benefício 
e que haja disponibilidade financeira e orçamentária. 
§ 2º.  A "Bolsa Auxílio Alimentação” compreenderá o valor mensal até R$ 1.550,00 (um mil 
quinhentos e cinquenta reais) por profissional e terá prazo de vigência enquanto o 
profissional vinculado ao Programa Mais Médicos atuar no Município, desde que mantida a 
necessidade do benefício e que haja disponibilidade financeira e orçamentária.    
..................... 
§ 4º. Em função de transporte e deslocamento para efetivação do trabalho do profissional 
contratado pelo Programa será concedido o valor de até R$ 600,00 (seiscentos  reais), por 
profissional”. 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde, 
suplementadas se necessárias. 
 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho,  em 10 de março  de 2017. 

 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
 

 Ofício nº86/2017 – SMA  Sobradinho,  10  de março de 2017. 
 
 
 
Ilma.Sra.: 
Ver. Maxcemira De Pellegrin Trevisan 
Presidente da Câmara  de Vereadores 
Sobradinho-RS 

  
 

     Senhora Presidente: 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos para apreciação e votação o Projeto de Lei n°  027, que altera os 
parágrafos 1º, 2º e 4º, do Artigo 1º da Lei Municipal nº 3.958, de 13.05.14, que 
autoriza o Poder Executivo a aderir ao Programa Mais Médico para o Brasil e dá 
outras providências.  

Este projeto visa atualizar valores para o auxilio 
moradia, alimentação e transporte dos profissionais que atuam no Município de 
Sobradinho, no Programa Mais Médicos, em razão  do aumento do custo de vida 
desde 2014. 

Em anexo, Of. Nº 74/2017, da Secretaria Municipal 
da Saúde solicitando e justificando a alteração dos valores.  

Contando com a aprovação do referido Projeto, 
desde já agradecemos. 
 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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